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II PLANO REGIONAL CONTRA A VIOLÊNCIA DOMÉSTICA 2015-2019
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fundamentais, consagrados na Declaração Universal dos Direitos Humanos 
(1948), são violados, ainda hoje, de formas diversas, sendo a violência doméstica 
umas das formas mais gravosas, com danos múltiplos que comprometem o 
bem-estar e desenvolvimento da criança, dos jovens, das famílias e da sociedade 
em geral.

Organizações internacionais têm congregado e mobilizado Forças, no sentido 
de de+nir políticas que visam a erradicação da violência doméstica, com re/exo 
na visibilidade e intolerância social para o fenómeno da violência doméstica, 
assim como, para a criação de instrumentos e recursos especí+cos de prevenção,  
de proteção e reabilitação dos agentes envolvidos.

Recentemente, a Convenção do Conselho da Europa para a Prevenção e o 
Combate à Violência contra as Mulheres e a Violência Doméstica (Convenção de 
Istambul), de+ne a violência contra as mulheres como “uma violação dos direitos 
humanos e é uma forma de discriminação contra as mulheres, abrangendo 
todos os atos de violência de género que resultem, ou possam resultar, em 
danos ou sofrimentos físicos, sexuais, psicológicos ou económicos para as 
mulheres, incluindo a ameaça de tais atos, a coação ou a privação arbitrária da 
liberdade, tanto na vida pública como na vida privada”, abrangendo “todos os 
atos de violência física, sexual, psicológica ou económica que ocorrem na 
família ou na unidade doméstica, ou entre cônjuges ou ex-cônjuges, ou entre 
companheiros ou ex-companheiros, quer o agressor coabite ou tenha coabitado, 
ou não, com a vítima”. De+ne ainda a violência de género exercida contra as 
mulheres como “toda a violência dirigida contra a mulher por ser mulher ou que 
afeta desproporcionalmente as mulheres”. 

Esta convenção alerta para o facto de que “ … as crianças são vítimas de violência 
doméstica, designadamente como testemunhas de violência na família”.
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tem dinamizado de forma continuada e consistente políticas de prevenção 
e combate contra a violência doméstica e de género, conforme compromissos 
assumidos nas várias instâncias internacionais, implementando alterações 
legislativas fundamentais e desenvolvendo uma estratégia nacional que tem 
permitido promover “uma cultura de igualdade e não-violência” e implementar 
medidas especí+cas de proteção e empoderamento das vítimas e intervenção 
com os(as) agressores(as).

A Região Autónoma da Madeira (RAM), desde 2001, integrou nas suas prioridades 
de de+nição de política social, a luta contra a violência doméstica, criando 
estruturas e respostas especí+cas de prevenção e proteção das vítimas, tendo, 
em 2009, aprovado o I Plano Regional Contra a Violência Doméstica, 2009-2011 
(Resolução de Governo Nº 1384/2009, publicada no JORAM Nº 120, Série I de 
27/11/2009). Este de+niu uma intervenção de acordo com três eixos de intervenção: 
Informar, Sensibilizar e Educar; Proteger as Vítimas e Prevenir a Vitimação 
Secundária e Quali+car os Pro+ssionais. Contemplou medidas orientadas para 
a sensibilização, informação e formação, para a proteção e autonomização das 
vítimas, para o tratamento dos(as) agressores(as) e para a qualificação dos 
pro+ssionais.

A avaliação positiva do I Plano Regional Contra a Violência Doméstica (I PRCVD 
2009-2011) destacou a elevada concretização das medidas e a capacidade de 
envolvimento e competência de todos os parceiros empenhados na prossecução 
das metas e objetivos de+nidos no Plano, conforme podemos constatar  pelo  
quadro seguinte.
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reuniu-se em junho de 2014, em Grupo de Trabalho com representação de 
todos as Entidades Parceiras e coordenado pelo Instituto de Segurança Social da 
Madeira, IP-RAM (ISSM,IP-RAM), para a elaboração do II Plano Regional Contra a 
Violência Doméstica (II PRCVD), enquanto instrumento de política social para a 
prevenção e combate à violência doméstica na RAM.
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II Plano Regional Contra a Violência Doméstica
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desenvolvido no âmbito do I PRCVD, das orientações nacionais (V PNPCVDG), 
europeias e internacionais, de+nindo 4 eixos estratégicos:

         - 1.   Informar, Sensibilizar e Educar;

         - 2.   Proteger as Vítimas e Prevenir a Vitimação Secundária;

         - 3.   Intervir junto dos(as) Agressores(as);

         - 4.   Aprofundar o Conhecimento Especializado sobre a Violência

                  Doméstica.

Nestes, salienta-se a introdução de um novo eixo estratégico destinado à 
intervenção junto dos(as) agressores(as). O destaque dado à intervenção junto 
dos(as) agressores(as) resulta de um conhecimento emergente assente numa 
prática e num referencial teórico que alertam para a necessidade de intervir 
diretamente com agressores(as), já que esta é uma condição prioritária para a 
e+ciência da luta contra a violência doméstica.

Visibilidade do fenómeno

	� ������ ��� � O�
���(���� )������ �� *�+��� ����� �� ,�- ��� ���%����

em todo o mundo já foram agredidas +sicamente ou sexualmente por um ex 
ou atual parceiro. Relativamente à violência física, o relatório apurou que 38% 
de todas as mulheres assassinadas foram mortas pelos seus parceiros íntimos 
(Global Status Report Violence Prevention 2014).
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que a violência doméstica se encontra, nos últimos anos, entre as tipologias 
criminais mais participadas em Portugal. Em 2014 foram registadas 27.317 
participações por violência doméstica em todo o país, verificando-se uma 
diminuição residual de 0,004% relativamente a 2013.

Em 2014, registaram-se cerca de 3 participações por cada mil habitantes, com 
uma taxa de incidência de 2,62. À semelhança dos anos anteriores, regista-se 
uma taxa de incidência mais elevada na Região Autónoma dos Açores (4,36) e na 
Região Autónoma da Madeira (3,87) relativamente à observada no continente.

Para 77% dos casos, a intervenção policial ocorreu a pedido da vítima, e em 38% 
dos casos as ocorrências foram presenciadas por menores.

Para 41% das ocorrências foi sinalizada a existência de problemas relacionados 
com consumo de álcool por parte do denunciado e para 12%, problemas 
relacionados com consumo de drogas.

A violência física esteve presente em 70% das situações, a psicológica em 81%, a 
sexual em 2%, a económica em 9% e a social em 13%.

(1) Fonte: Relatório Anual de Segurança Interna – Ano de 2014

(1)
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nesta uma variação de acordo com o grupo etário da vítima, apresentando 
a seguinte distribuição: 63% têm idade até aos 18 anos (prevalecendo as 
situações de violência contra descendentes); 80% entre os 55 e 74 anos e 77% 
são vítimas com 75 anos ou mais.

A violência contra ascendentes veri+ca-se desde a faixa etária dos 45-54 anos, 
com maior incidência no grupo etário igual ou superior a 75 anos (59% das 
vítimas do sexo feminino e 67% das vitimas do sexo masculino).

Quanto ao fenómeno da violência doméstica na RAM foram registadas 1011 
participações, em 2014, o que correspondeu a uma diminuição de 0,69% 
relativamente ao registado em 2013.

Os dados estatísticos atrás apresentados remetem-nos para a urgência de um 
olhar e intervenção comprometidos de todo o tecido social, no sentido de, de 
forma especializada, proteger as vítimas já identi+cadas; criar condições para a 
visibilidade e proteção das vítimas ainda silenciadas; reabilitar as vítimas dos 
danos já sofridos e prevenir novas práticas violentas.

Este II PRCVD pretende ser um instrumento de inversão da progressão da 
realidade acima exposta e de concretização do exercício dos Direitos Humanos.
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constituído pelas várias entidades que intervêm na área da violência doméstica e 
coordenado pelo ISSM, IP-RAM.

Numa primeira fase procedeu-se à recolha, sistematização e análise de informação 
na área da violência doméstica a partir de diversas fontes (PNPCVDG, relatório 
do I PRCVD, legislação da VD, resultados do workshop das comemorações do 
Dia Internacional para a Eliminação da Violência contra a Mulher, entre outros).

A metodologia de trabalho utilizada privilegiou as reuniões entre os parceiros, 
divididos em subgrupos, por especi+cidade de intervenção, incidindo na análise 
ao nível das necessidades e das prioridades de intervenção.

O trabalho desenvolvido pelos subgrupos foi apresentado ao Grupo de Trabalho, 
para análise e validação.

Para a recolha de contributos foi elaborada uma matriz, que permitiu a de+nição 
da intervenção através da +xação de medidas de intervenção, respetivos objetivos, 
indicadores de avaliação, calendarização e entidades envolvidas na execução.

Assim, o atual Plano, concebido para o quadriénio 2015-2019, resulta, à 
semelhança do anterior, de um trabalho conjunto dos diversos parceiros 
representantes das entidades regionais com intervenção direta ou indireta 
na problemática da violência doméstica. É composto por medidas definidas 
e aprovadas pelos mesmos, numa lógica de concertação de esforços e otimização 
de recursos, em concordância com as orientações nacionais, europeias e 
internacionais e do relatório de avaliação da execução do I PRCVD.
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Implementação, Monitorização e Avaliação
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do ISSM,IP-RAM. 

O Plano será alvo de três avaliações intercalares e uma +nal, com objetivo de 
acompanhar e aferir a evolução dos resultados alcançados, bem como, efetuar 
ajustes indispensáveis à execução dos objetivos propostos. 

O processo de avaliação e monitorização será conduzido pelos indicadores e 
metas +xadas pelos parceiros, e passará pela recolha de informação junto das 
entidades envolvidas na execução de cada uma das medidas previstas. 

De salientar que, apesar da monitorização da execução do II PRCVD estar à 
responsabilidade do ISSM,IP-RAM, a implementação e execução das medidas do 
mesmo são partilhadas entre as diversas entidades parceiras, dependendo por 
isso de uma articulação concertada com todos os intervenientes, indispensáveis 
à prossecução do objetivo do II PRCVD.
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Entidades envolvidas na construção do presente Plano:

Entidade Promotora

Instituto de Segurança Social da Madeira, Instituto Público da Região Autónoma 
da Madeira, (Secretaria Regional da Inclusão e Assuntos Sociais)

Entidades Parceiras

5 6 (ACAPORAMA)

(AMRAM)

(FEM)

(CSPSA)

(CPCJ)

(Secretaria Regional da Educação)

Direção Regional do Trabalho e de Ação Inspetiva
  (Secretaria Regional da Inclusão e Assuntos Sociais)

(DGRSP)

 Instituto de Administração da Saúde e Assuntos Sociais, Instituto Público da
  Região Autónoma da Madeira (Secretaria Regional da Saúde)

Instituto de Emprego da Madeira, Instituto Público da Região Autónoma da
  Madeira (Secretaria Regional da Inclusão e Assuntos Sociais)

Investimentos Habitacionais da Madeira, Entidade Pública Empresarial da
  Região Autónoma da Madeira (Secretaria Regional da Inclusão e Assuntos Sociais)

(PSP)

Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, Entidade Pública
  Empresarial (Secretaria Regional da Saúde)
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O Plano estrutura-se em torno de 4 Eixos de Intervenção que 

integram 7 objetivos estratégicos:

 Informar, Sensibilizar e Educar;

 Proteger as Vítimas e Prevenir a Vitimação Secundária;

 Intervir junto dos(as) Agressores(as).

 Aprofundar o Conhecimento Especializado sobre a 
                                                Violência Doméstica

A� ������� ��������� ���� � ������.��� 7�D8$7�D� ��������� ���� �� 2 �����

estratégicos, acima expostos, operacionalizados através de 46 medidas 
calendarizadas para os quatro anos de vigência do II PRCVD.
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perpetuado ao longo das gerações e sustentado em grande parte por uma 
cultura de diferenciação de direitos e deveres em função do género.

A prevenção da violência doméstica e de género e a alteração de comportamentos 
que se pretende implementar nas relações de intimidade, pressupõem uma 
mudança concetual sobre o valor e os direitos da Pessoa, enquanto indivíduo de 
direitos, independentes do seu género.

Neste sentido, torna-se prioritário neste II PRCVD um trabalho de sensibilização, 
informação e formação da comunidade em geral e de grupos mais restritos. Este 
trabalho deverá incidir sobre os Direitos Humanos e sobre a responsabilidade 
social de cada Pessoa, desenvolvendo uma consciência pessoal e social 
esclarecida, fundada em paradigmas cienti+camente sustentados e promotores 
de relações de intimidade saudáveis que contrariem a atual realidade da violência 
doméstica e de género.

Este Eixo engloba 5 medidas orientadas para a desconstrução de estereótipos, 
mitos e crenças, necessária à alteração de atitudes e de comportamentos 
relativos à diferenciação de género e à violência doméstica, tanto por parte das 
vítimas como dos(as) agressores(as) e da sociedade em geral.

Para tal, será rentabilizado um recurso interinstitucional criado no âmbito do 

Este Eixo tem como Objetivo Estratégico:

                 a) Promover a mudança da atitude social face à Violência Doméstica
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de perigos que condicionam a sua qualidade de vida e contrariam o exercício dos 
seus diretos enquanto cidadãos(ãs). Estas oferecem um contexto desfavorável ao 
uso e desenvolvimento integral das competências individuais e da inserção 
social ativa.

A mudança que se pretende operar, exige recursos externos que, de forma 
concertada, compensem e mobilizem as forças individuais e comunitárias, 
necessárias à resolução dos problemas emergentes em contexto de violência.

Este Eixo de Intervenção engloba 20 medidas que pretendem compensar as 
fragilidades individuais, familiares e de contexto, decorrentes do processo de VD, 
e promover o empoderamento das vítimas na autonomização e rede+nição do 
seu projeto individual e familiar.

       

;< =

                   c) 

                    e Agressores(as).
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cessárias à resolução do problema de violência doméstica e prevenção da 
reincidência.

Esta premissa baseia-se em estudos que identificam nos(as) agressores(as), 
incompetências na gestão e controle dos afetos e recurso a estratégias de 
agressividade em situação de frustração. Têm por isso necessidade de uma 
intervenção que contemple de forma integrada o controlo externo, a punição e a 
intervenção terapêutica.

Deste modo, pretende-se com este eixo de intervenção, implementar medidas 
que envolvam os(as) agressores(as) na definição de estratégias para a 
contenção e mudança de atitudes e comportamentos violentos, prevenindo a 
reincidência da violência e promovendo as suas competências emocionais, 
relacionais e comportamentais.
        

Este eixo de intervenção materializa-se em 5 medidas estratégicas com o 

Objetivo Estratégico de:

>? @romover as competências emocionais e relacionais dos(as)

                       agressores(as) e a alteração do seu comportamento violento
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4.4.   Eixo de Intervenção 4: Aprofundar o conhecimento 

          especializado sobre a VD

A �������� � ����������� ��� �������� �������������� �� ����/���� ���.������ .

uma necessidade continuada e exigência para uma intervenção e+caz nos diversos 
campos de ação.

O aprofundamento do conhecimento do fenómeno na RAM é igualmente um dos 
instrumentos fundamentais para a de+nição e desenvolvimento de políticas 
públicas ajustadas ao fenómeno da violência na RAM.

A nível regional, o conhecimento da dimensão e caraterísticas da violência 
doméstica é ainda reduzido e disperso, com di+culdades na recolha uniformizada 
de dados pelas diversas entidades envolvidas, di+cultando o estudo do fenómeno.

Este eixo integra que visam essencialmente:

               - intensi+car a formação especializada sobre VD aos técnicos das diferentes 
áreas que intervêm diretamente junto das vítimas de VD, dos(as) agressores(as) 
e/ou do sistema familiar;
                 
             - aprofundar o conhecimento do fenómeno da VD na RAM, através da 
elaboração de estudos e criação de instrumentos harmonizados, com indicadores 
partilhados de recolha e análise de informação.

O Eixo de Intervenção  4 tem como Objetivos Estratégicos:

;< B

                 b) Conhecer o fenómeno da VD na RAM.
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ACAPORAMA C  EFFGHIJKLG MN QJFJF MG RGSG MJ TNUILG EVWXYGZJ MJ [JMNI\J

AMRAM C Essociação de Municípios da Região Autónoma da Madeira

CIG C Qomissão para a Cidadania e Igualdade de Género

CM C Qomarca da Madeira 

CMCL C Qâmara Municipal de Camara de Lobos

CMF C Qâmara Municipal do Funchal

C Qâmara Municipal de Santana

C Qâmara Municipal de Santa Cruz

CPCJ C Qomissão de Proteção de Crianças e Jovens

C Qentro Social e Paroquial de Santo António

] ^

C _epartamento de Equipamentos e Respostas Sociais

C _I\eção-Geral de Reinserção e Serviços Prisionais

DIAP -  Departamento de Investigação e Ação Penal

DRE C _I\eção Regional de Educação

DRTAI C _I\eção Regional do Trabalho e de Ação Inspetiva

FEM C Essociação Presença Feminina
GNRC `VJ\da Nacional Republicana

GPOC C `abinete, Planeamento, Organização e Conhecimento

C Instituto de Administração da Saúde e Assuntos Sociais, 
                                           Instituto Público - Região Autónoma da Madeira

IEM, IP-RAM C Instituto de Emprego da Madeira, Instituto Público - Região Autónoma    

                               da Madeira

IHM, EPERAM C aYSNFWIZNYWGF bJcIWJHIGYJIF MJ [JMNI\Jd eYWIMJMN RfcgIHJ eZh\NFJ\IJg C

                                      Região Autónoma da Madeira

aYFWIWVIKLG RJ\WIHVgJ\ MN iGgIMJ\INMJMN iGHIJg

C anstituto de Segurança Social da Madeira, Instituto Público - Região 

                                   Autónoma da Madeira

jIYkJ MN eZN\UlYHIJ iGHIJg

MP C ierviços do Ministério Público

PNPCVDG C Plano Nacional de Prevenção e Combate à Violência Doméstica e de Género

PRCVD C RgJYG TNUIGYJg QGYW\J J mIGglYHIJ _GZnFWIHJ

RGgoHIJ iNUV\JYKJ RfcgIHJ

RAM C Tegião Autónoma da Madeira

-  Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, Entidade Pública  

                                    Empresarial

C iecretaria Regional de Educação

C iecretaria Regional da Inclusão e Assuntos Sociais

C iecretaria Regional da Saúde

UMA C pYISersidade da Madeira
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Ana Pires (CM)

Cátia Góis Ornelas (FEM)

Carolina Pinho (CPCJ)

Cristina Ferreira (SRIAS/IEM,IP-RAM)

Dina Neves (SRIAS/DRTAI)

Duarte Nuno de Jesus Rodrigues (PSP)

Elisabete Gouveia (SRS/SESARAM, EPE)

Elisabete Moreira da Silva (CM)

Juvelina Pita (SRE/DRE)

Marla Gonçalves (SRIAS/DRTAI)

Mónica Mendonça (ACAPORAMA)

Samuel Freitas (DGRSP)

Sandra Marina Santos (CSPSA)

Tânia Rodrigues (SRIAS/IHM, EPERAM)

Teresa Dias (SRS/IASAUDE,IP-RAM)

Zélia Rodrigues (AMRAM)
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Manica - Soluções Digitais, Sociedade Unipessoal Lda.

Matilde Santos | (IEM, IP-RAM)

Secretaria Regional da Inclusão e Assuntos Sociais, Instituto de 
Segurança Social da Madeira, IP-RAM

      - Teresa Carvalho
              (Departamento de Equipamentos e Respostas Sociais)  
      - Lúcia Patrícia Sousa 
              (Gabinete de Planeamento, Organização e Conhecimento)
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